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prefeitura Uflunicipal da estância de dlguas da prata
"'Rainha das rJtguas"

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRET~ NQ469 DE 05 DE MAI~ DE 1.980.-

"Dispõe sobre 3. ']bertura de um Crádito

Suplementar n•..•vwl"'r de Cr$70 .000 ,00."

LUIZ W~LGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefei

Artign 12 - Fica abert•..•na Lei ~rçamea
tári~ em vignr um Créditn Suplementar n~ valnr de C~70.000,OO (s~
tent~ mil cruzeirns), para atender a despesas C0ID a seguinte d0t~
çãn ",rçamenttria;

•
to Municipal da Estância de Jguas da Pr~tat

etc., usand~ das atribuiç~es legais que lhe
lei J

D E C R E T A:------

Est~dn de são Paulo,
são c~nferidas p~r

3132.08 - 03080302 Cr. 70.000,00
Artign 22 - n valor dn presente crádíto

será cnbertn com ns recurs,..,spr",venientes da anulaç~n parcial das
seguintes d0taç~es nrçament~rias;

•

•
3132.07
3132.09
3132.60

- 03070202
03090432

- 10603282

Cr$

Cri
Cr$

50.000,00
10.000,00
10.000,00

Artigo 32 - Este Decreto entr~rJ em vi-
gor na data de sua publicaç3o, revcg.das as disposiç~es em contr!
rio.

Prefeitur~ Municipal d~ Estâncid de i-
~as d~ Pr~ta, ~os cinco dias do mes de m~in
oitenta.

Lul. .•.. ': T.eixeirill Ferreira

•

Prefeito Municipal

j~Q::t:; =- ~
Valentina Nlildir~:

SecretcSria
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